
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais desta casa de Leis uma:  

 

 

  MOÇÃO DE APLAUSO para a Dra. ELLEN MATOS 

 

 

A Câmara Municipal de Vitória manifesta, por meio desta Moção de Aplauso, seu 

reconhecimento e congratulações aos relevantes serviços prestados pela Dra. Ellen 

Matos, advogada condominial, mobiliária, cível, atuando, também de maneira 

extrajudicial. 

A Homenageada atua, também, na área do direito do consumidor e presta assessoria 

jurídica condominial, oferecendo serviço jurídico de qualidade e assegurando os direitos 

dos condôminos, ao atender demandas relativas à inadimplência de cotas condominiais, 

juros abusivos, multas e penalidades por infrações internas. Destaca-se os diversos 

artigos publicados em seu sítio eletrônico. 

Seu trabalho, enquanto advogada, é de suma importância para a efetivação dos direitos, 

a prevenção de abusos e a garantia da legalidade nas relações condominiais. Como bem 

afirmou o jurista Heráclito Fontoura Sobral Pinto: “A advocacia não é profissão de 

covardes”, ressaltando a coragem e o compromisso ético que a atuação jurídica exige.   

Desta forma, após as formalidades legais, requer à Vossa Excelência, após a aprovação 
da presente Moção de Aplauso e Congratulações no Egrégio Plenário, com fundamento 
na norma regimental, a manifestação desta Edilidade.   

 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico.  

 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador -   NOVO 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330034003000320037003A005000

Assinado eletronicamente por Leonardo Passos Monjardim em 06/01/2026 12:17 

Checksum: F06F6D532FEDA8E9EB303855D1F93FE2A902CF59F61C37948EAB53F2E786F6FF

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000320037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




